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GABINETH DO PREFBITO LEI N2 2143, OE 29 OE MARÇO OE 1982. 

Autoriza o Executivo assinar Convênio com o 

Departamento Nacional de Obras de Saneamen-

to. 

O PREFEITO 00 MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar CoE 

vênio com o Departamento Nacional de Obras de San� 

amento (DNOS), visando a canalização, revestimento 

e execução de galerias secundárias no C�rrego do 

J '  t M · ' · acu, nes e un1c1p10. 

Artigo 22 - Os trabalhos objeto do Convênio tem o custo estim� 

do em �$40.000.000,00 (quarenta mi lhÕes de cruzei

ros) cabendo� Prefeitura participar com�$ • • • • • • •  

16.000.000,00 (dezesseis milhÕes de cruzeiros) e o 

Departamento Nacional de Obras de Saneamento com 

�$24.000.000,00 (vinée e quatro milhÕes de cruzei

ros), corresponden�o, respectivamente, a 40% (qua

renta por cento) e 60% lsessenta por cento) do va

lor do convênio. 

Artigo 32 - Fica igualmente, o Prefeito Municipal autorizado a 

assinar com o DNOS termos aditivos ao Convênio, iE 

clusive os de natureza financeiro, aumentando em 

até 20% (vinte por cento) sua participação estabe

lecida no artigo 22, mantida a proporcionalidade, 

caso o custo das obras exceda o valor estimado. 

Artigo 42 - Para entendimento das obrigaç�es convencionadas, a 
, 

t ' . Prefeitura alocara no corren e exerc1c10 recursos 

de seu orçamento, � conta do crédito: 5. Departa -

---c-�_mento de Obras e Serviços; 5.10 Divisão de Obras e 

�Serviços Urbanos;l3764481.037 Reurbanização do Va

le do C�rrego do Jac�; 4110 Obras e Instalações, -

correndo as despesas nos exercf cios subsequentes. 
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Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public,2_ 

ção, revogadas as disposiç�es em.contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de março de 1982. 

Prefeito Municipal 

D�retor do 

Pub 1 i cada no Departamento de Administração da Prefeitura ·Mun t • , 

cipal de Assis, ·em l9 de março de 1982. 

Diretor do 
,.. 

çao 
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CONV�NIO N2 /82-l�a. DR 

PRpCESSO N2 - DNOS 

CONV�NIO QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONA L DE OBRAS 

DE SANEAMENTO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, PARA CANALIZA

ÇÃO E REVESTIMENTO DO CÓRREGO DO JACU, NO MUNICÍPIO DE ASSIS,NO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos dias do mes de de mi 1 

novecenbos e oitenta e dois, na cidade de Santos, Estado de São 

Paulo, o DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO � DNOS 

neste ato representado pelo Eng2 ANTONIO DE PÃDUA PASCHOA L COR

DEIRO, Diretor da 12a.· Diretoria Regional·, "ex vi" do disposto 

no inciso XIV do artigo 61 do Regimento do DNOS, e a PREFEITURA 

MUNIC·tPAL· DE ASSIS neste ato representada peto se�or LAURO Sf>E_ 

RA·, Prefeito Mu.n i � i pa 1, ·devi damente aut.or i zado epe 1 a Lei Muni ci 

pai n2 , de de de 1982, doravante 

denominados, respectivamente, DNOS e PREFEITURA, assinam o pre

sente Convênio, emediante as Cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA - O presente Conv�nio tem por objeto a cana-

1 ização, revestimento ·e execução de galerias de águas pluviais 

secundárias do C�rrego do Jac�, do Municfpio de Assis, Estado de 

São Paulo, numa extensão aproximada de 1.000 m (hum mil metros). 

SEGUNDA - O custo estimado dos trabalhos discriminacbs 

na CLÃUSULA PRIMEIRA, conforme orçamento do projeto, é de �$ • •  

40.000.000,00 (quarenta milh�es de cruzeiros), cabendo ao DNOS 

participar financeiramente com a importância de �$24.000.000,00 

(vinte e quatro milhÕes de cruzeiros) e a PREFEITURA com o for

necimento de materiais, na importância de �$16.000.000,00 (deze� 

seis milhÕes de cruzeiros), corresponden�o respectivamente, a a 

ssenta por cento) e 40% (quarenta por cento) do· valor to 
,. . conven10. 

TERCEIRA - A participação financeira do DNOS, discri-
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minada na CLÁUSULA SEGUNDA, correrá à conta dos recursos consign� 

dos no Projeto "Saneamento Ambiental.em Áreas Urbanas". 
QUARTA - Os materiais a serem fornecidos pela 

PREFEITURA, compreendendo tubos de concreto, guias, sarjetas e 

aterro� serão entregues ao DNOS, nos locais por e$te determinados 

açompanhéldos dos respectivos preço�, para o fim de apuração d� v� 

ler da partiçipação da PREFEITURA, prevista na CLÁUSULA SEGUNDA. 
QUINTA - Caberá ao DNOS a execução de todos os 

trabalhos a que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRA do presente Convêno 

podendo realizá-los diretamente ou mediante empreitada com tercel 

r�s, respondendo pelas obrigaç�es convencionadas. 

SEXTA - A execução dos trabalhos obedecerá a 
projetos, especificaç�es e orçamentos aprovados pelo DNOS. 

StTIMA_- O ONOS fará a divulgação, atrav�s de 

placas indicativas adequadamente colocadas, de que a obra está 

sendo re_a 1 i zada em conv;n i o com a PREFEITURA. 
OITAVA - O DNOS e a PREfEl(URA manterão os.en-

. . 

tendimentos necessários à execução deste Convênio, sempre por es-

çr i to, por i nterm�d i o da 121 Diretoria Regj ona 1 do DNOS ( l 2a . D� ), 
- . 

, , 

podendo a PREFEITURA acompanhar-os trabalhos atraves de orgao ou 

t�cnico credenciado, sem que isto impljque em responsaHlidade sua 

p�rante terceir9s. 
.. NONA - Caberá à PREFE lllRA promover, as suas ex-

N , 1 ' N 

pensas, a liberaçao das arees necessarias a realizaçao dos traba-

lhos, bem cmmo toda e qualquer desapropriação, e outras providên

cias. (remanejamento de redes, calçamento e outros) indispensáveis 

à e·xecução dos - traba 1 hos. 

D�CIMA - As obras, a�s a sua conclusão, serao 
. ,,.. 

entregues à PREFEtTURA, que assu�e o compromisso de, às suas ex,-

pensas,maatê- 1 as em perfeitas condiçÕes .de conservaçao e funcion� 

mento • . 

otCIMA PRIMEIRA - o prazo de vi9ência do prese� 

de 12 (doze) meses, contados a partir da déia de 

ficação em �rgão of i e ia 1. 

-----� -----
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DtCIMA SEGUNDA - Caso o custo dos serviços 

ultrapasse o valor estimado na CLÃUSULA SEGUNDA, a diferença 

serei complementada .pelos Convenentes na mesma proporçao referi 
da na mencionada CLÁUSU LA • 

DtCIMA TERCEIRA - Ao presente Conv�nio po

derei ser denunciado por qualquer das partes convenentes, por 

lnfraç;o das suas CLÁUSULAS, respondend� o Convenente inadim -
t , 

plente pelos preju1zos dela decorrentes. 

D�CtMA QUARTA - O presente Convênio poderei 

ser adi ta do, · r�novado ou rescindi do qu� ndo for de interesse dm 

partes, observadas as formalidades legais� 
� A � D�CIMA QUINTA - O presente Convenio, apos 

sua�rovaç;o pelo Conselho de Administraç;o do DNO�, entrarei -
1' N , # #' 

em vigor na data de sua publicaçao em orgao oficial, o que de-

ver� ser f�ito no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da data 

de sua a;s i natura. 

DtCIMA SEXTA - Fica eleito o foro correspal" 

dente � sede do DNOS, para dirimir quest�es restlltantes deste 

Con��nio. 
, 

E, para firmeza e validade de tudo quanto 

ora se estipula, laYrou-se o presente Conv�nio, o qual depois 

de lido e achado eonforme, vai assinado pelo Eng2 Antonio de PÍ 

dua Paschoel Cordeiro e pelo Sr. Lauro Spera, Prefeito Municipru 

e por duas testemunhas a tudo presentes. 

TESTEMUNHAS: 

Santos-SP, de 1982. 

. , 
Eng2 Antonio-de Padua Paschoal Cordeiro 

Diretor da 12ª DR 

Lauro Spera 

Prefeito Municipal 


